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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 20/04/2016

Unidade: Hospital Estadual Adão Pereira Nunes

PROC. Nº E-08/008/1442/2014 - RAPHAEL JOAQUIM TELES CYRIL-
LO, Médico, matr. nº 4906728-3, com validade a contar de
09/01/2014.

PROC. Nº E-08/008/1441/2014 - ADRIANE LOPES ROSSI, Técnico
de Radiologia, matr. nº 4910526-5, com validade a contar de
09/01/2014.

DEFIRO a rescisão de contrato, decorrente do Processo Seletivo Sim-
plificado/2008.

PROC. Nº E-08/008/1443/2014 - FERNANDA DA SILVA OLIVEIRA,
Fisioterapeuta, matr. nº 3023869-5, com validade a contar de
09/01/2014. DEFIRO a rescisão de contrato, decorrente do Processo
Seletivo Simplificado/2010.

PROC. Nº E-08/008/610/2014 - NEMILSON DE SOUZA E SILVA FI-
LHO, Enfermeiro, matr. nº 4917225-7, com validade a contar de
29/01/2014. DEFIRO a rescisão de contrato a pedido, decorrente do
Processo Seletivo Simplificado/2008.

Unidade: Hospital Estadual Carlos Chagas

PROC. Nº E-08/008/13/2014 - PRISCILA BRASILEIRO CONSTANTI-
NO, Fisioterapeuta, matr. nº 3024636-7, com validade a contar de
02/01/2014. DEFIRO a rescisão de contrato a pedido, decorrente do
Processo Seletivo Simplificado/2010.
Unidade: Hospital Estadual Azevedo Lima

PROC. Nº E-08/008/134/2014 - AGDA CHRISTIE BISPO DOS SAN-
TOS, Enfermeiro, matr. nº 4907746-4, com validade a contar de
08/01/2014.

PROC. Nº E-08/008/14/2014 - MAYARA SANTANA DA SILVA, Psicó-
logo, matr. nº 4910992-9, com validade a contar de 02/01/2014.

DEFIRO a rescisão de contrato a pedido, decorrente do Processo Se-
letivo Simplificado/2008.
Unidade: Hospital Regional de Araruama

PROC. Nº E-08/008/2899/2014 - ANA PAULA ALVARENGA DA SIL-
VA, Enfermeiro, matr. nº 4911249-3, com validade a contar de
09/01/2014. DEFIRO a rescisão de contrato, decorrente do Processo
Seletivo Simplificado/2008.

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO

PORTARIA FS/DE Nº 76 DE 22 DE MARÇO DE 2016

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAR
OS SERVIÇOS PRESTADOS NA FUNDAÇÃO
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais considerando o
que dispõe a Lei nº 5.164, de 17 de dezembro de 2007, regulamen-
tada pelo Decreto nº 43.214, de 28 de setembro de 2011, assim como
as competências estabelecidas no Estatuto e Regimento Interno da
Fundação e o Contrato de Gestão assinado com a Secretaria de Es-
tado de Saúde,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores, conforme Quadro Anexo, com a incum-
bência de controlar, fiscalizar os serviços prestados à Fundação Saú-
de, de acordo com o estabelecido nos instrumentos contratuais de
serviços.

Art. 2º - Os referidos servidores deverão periodicamente formular pa-
recer, informando se os serviços vêm sendo prestados com regula-
ridade e obedecendo ao instrumento contratual.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2016

JOÃO RICARDO DA SILVA PILOTTO
Diretor Executivo

Unidade: CENTRA-RIO

PROC. Nº E-08/008/135/2014 - RODRIGO LYRA CARVALHO, Psicó-
logo, matr. nº 4915411-5, com validade a contar de 08/01/2014. DE-
FIRO a rescisão de contrato a pedido, decorrente do Processo Se-
letivo Simplificado/2008.

Id: 1952980

QUADRO ANEXO

Processo n° Contr. n° Objeto Fiscais Mat./ID
E-25/473/2012 012/2013 Exames complementares para diagnós-

tico de morte encefálica
José Manoel Martins Vieira;
Anita Nery dos Santos Sampaio de Almei-
da.

31225853
30082935

Id: 1953279

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-EXECUTIVO
DE 02/05/2016

PORTARIA/FS/DE Nº 092/2016 - EXONERA EMANUEL SOARES
SILVA, Id Funcional nº 5075051-8, a contar de 18/04/2016, do cargo
de livre provimento de ASSESSOR IV, símbolo ASS IV, da Coorde-
nação Jurídica de Contratos e Convênios, da Gerência de Jurídica de
Contratos e Procedimentos, da Diretoria Jurídica, da Fundação Saúde
do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 1953310

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

DE 28.04.2016

PROCESSO Nº E-27/050/10/2016 - RONALDO DIAS MEIRELLES, RG
CBMERJ 16380, a partir de 05 de dezembro de 2015.

PROCESSO Nº E-27/104/011/2016 - SIDNEI DOS SANTOS BULCAO,
RG CBMERJ 12365, a partir de 21 de fevereiro de 2016.

PROCESSO Nº E-27/123/16/2016 - MOISES DE OLIVEIRA MARIA,
RG CBMERJ 09036, a partir de 22 de setembro de 2015.

PROCESSO Nº E-27/102/8/2016 - ROBSON DOS SANTOS, RG CB-
MERJ 14998, a partir de 04 de fevereiro de 2015.

PROCESSO Nº E-27/107/10/2016 - FERNANDO GONCALVES DA
SILVA, RG CBMERJ 13869, a partir de 19 de janeiro de 2013.

PROCESSO Nº E-27/050/6/2016 - ALDACYR RIBEIRO, RG CBMERJ
14523, a partir de 12 de janeiro de 2015.

PROCESSO Nº E-27/079/8/2016 - JOSE PAULO BRUNO DOS SAN-
TOS, RG CBMERJ 14138, a partir de 18 de março de 2015.

PROCESSO Nº E-27/107/13/2016 - MARCIO DO NASCIMENTO
DIAS, RG CBMERJ 15805, a partir de 21 de janeiro de 2016.

PROCESSO Nº E-27/058/27/2016 - FRANCE FARNEY LOURENCO
DERZE, RG CBMERJ 18539, a partir de 25 de fevereiro de 2016.

Os Militares FAZEM JUS aos ABONOS DE PERMANÊNCIA, a partir
das datas citadas nos presentes processos administrativos.

Id: 1953268

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO COMANDANTE-GERAL
DE 28.04.2016

EXCLUI, ex officio, do serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, a contar de 07 de janeiro de 2016, o 1º
Sargento BM Q00/90 CARLOS ALBERTO BERNARDO DE OLIVEI-
RA, RG. 10.946 - ID. Funcional nº 2628557-6, face o que consta na
Nota CI/JD 1838/2015, publicada no Boletim da SEDEC/CBMERJ nº
017, de 27.01.2016, de acordo com o que preceitua o inciso III do art.
123 e art. 124, ambos da Lei Estadual nº 880, de 25.07.85 e o § 2º
do art. 31, do Decreto nº 3.767, de 04.12.80 (RDCBMERJ), e alíneas
“b” e “c” do inciso I do art. 13 do Decreto nº 2.155, de 13.10.78. Pro-
cesso nº E-27/140/44/2016.

Id: 1953246

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO SUBCOMANDANTE GERAL
DE 20.04.2016

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 04
de outubro de 2014, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alínea
"b"; 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, § 1º,
alínea "a"; 133, incisos I e II; 134; 135, incisos IV, V, § 1º (este último
art. acrescido da Lei nº 904, de 29/10/1985); 140; 141, todos da Lei
nº 880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente Bombeiro Militar
Q00/83 - WALDECIR VIOL SOARES - RG 07906 - ID Funcional
0026341565 - CPF 646659097-68, com a remuneração a que fizer
jus, na forma dos arts. 16 e 17 (redação do art. 14 da Lei nº 2.206,
de 27/12/1993); 18, inciso II (redação do art. 1º do Decreto nº 12.094,
de 26/10/1988); 19 (redação do art. 3º e parágrafo único do Decreto
nº 21.389, de 20/04/1995); 65, inciso I e parágrafo único; 66, inciso I;
67; 68, incisos I e II; 69, inciso I e parágrafo único; 73, § 2º; 76; 78,
todos da Lei nº 279, de 26/11/1979, alteradas pelas Leis nºs 658, de
05/04/1983 e 1007, de 18/06/1986. Processo nº E-27/104/009/2014.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 15
de novembro de 2015, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alí-
nea "b"; 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, §
1º, alínea "a"; 133, incisos I e II; 134; 135, inciso V, § 1º (este último
art. acrescido da Lei nº 904, de 29/10/1985); 140; 141, todos da Lei
nº 880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente Bombeiro Militar
Q02/86 - WALDECK PINTO DE LIMA - RG 09378 - ID Funcional
0026435357 - CPF 739164207-04, com a remuneração a que fizer
jus, na forma dos arts. 16 e 17 (redação do art. 14 da Lei nº 2.206,
de 27/12/1993); 18, inciso II (redação do art. 1º do Decreto nº 12.094,
de 26/10/1988); 19 (redação do art. 3º e parágrafo único do Decreto
nº 21.389, de 20/04/1995); 65, inciso I e parágrafo único; 66, inciso I;
67; 68, incisos I e II; 69, inciso I e parágrafo único; 73, § 2º; 76; 78,
todos da Lei nº 279, de 26/11/1979, alteradas pelas Leis nºs 658, de
05/04/1983 e 1007, de 18/06/1986. Processo nº E-27/142/0076/2015.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 23
de janeiro de 2016, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alínea
"b"; 48, inciso II, item 1; 51; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, §
1º, alínea "a"; 133, incisos I e II; 134, § 1º e alínea "a"; 135, inciso IV,
§ 1º (este último art. acrescido da Lei nº 904, de 29/10/1985); 140;
141, todos da Lei nº 880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente
Bombeiro Militar Q00/90 - FERNANDO EIRAS - RG 12207 - ID Fun-
cional 0026514184 - CPF 884682407-53, com a remuneração a que
fizer jus, na forma dos arts. 16 e 17 (redação do art. 14 da Lei nº
2.206, de 27/12/1993); 18, inciso II (redação do art. 1º do Decreto nº
12.094, de 26/10/1988); 19 (redação do art. 3º e parágrafo único do
Decreto nº 21.389, de 20/04/1995); 65, inciso I e parágrafo único; 66,
inciso I; 67; 68, incisos I e II; 69, inciso I e parágrafo único; 73, § 2º;
76; 78, todos da Lei nº 279, de 26/11/1979, alteradas pelas Leis nºs
658, de 05/04/1983 e 1007, de 18/06/1986. Processo nº E-
27/058/0079/2015.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 25
de dezembro de 2015, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alí-
nea "b"; 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, §
1º, alínea "a"; 133, incisos I e II; 134; 135, § 1º (este último art.
acrescido da Lei nº 904, de 29/10/1985); 140; 141, todos da Lei nº
880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente Bombeiro Militar Q00/90
- SERGIO MEDEIROS - RG 12616 - ID Funcional 0026020220 -
CPF 833619367-72, com a remuneração a que fizer jus, na forma dos
arts. 16 e 17 (redação do art. 14 da Lei nº 2.206, de 27/12/1993); 18,
inciso II (redação do art. 1º do Decreto nº 12.094, de 26/10/1988); 19
(redação do art. 3º e parágrafo único do Decreto nº 21.389, de
20/04/1995); 65, inciso I e parágrafo único; 66, inciso I; 67; 68, incisos
I e II; 69, inciso I e parágrafo único; 73, § 2º; 76; 78, todos da Lei nº
279, de 26/11/1979, alteradas pelas Leis nºs 658, de 05/04/1983 e
1007, de 18/06/1986. Processo nº E-27/081/0053/2015.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 02
de fevereiro de 2016, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alínea
"b"; 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, § 1º,
alínea "a"; 133, incisos I e II; 134, § 1º e alínea "a"; 135, incisos IV,
V, § 1º (este último art. acrescido da Lei nº 904, de 29/10/1985); 140;
141, todos da Lei nº 880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente
Bombeiro Militar Q00/90 - SIDNEY PEREIRA BERMUDO - RG
12530 - ID Funcional 0026317281 - CPF 917931307-87, com a re-
muneração a que fizer jus, na forma dos arts. 16 e 17 (redação do
art. 14 da Lei nº 2.206, de 27/12/1993); 18, inciso II (redação do art.
1º do Decreto nº 12.094, de 26/10/1988); 19 (redação do art. 3º e
parágrafo único do Decreto nº 21.389, de 20/04/1995); 65, inciso I e
parágrafo único; 66, inciso I; 67; 68, incisos I e II; 69, inciso I e pa-
rágrafo único; 73, § 2º; 76; 78, todos da Lei nº 279, de 26/11/1979,
alteradas pelas Leis nºs 658, de 05/04/1983 e 1007, de 18/06/1986.
Processo nº E-27/118/0023/2015.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 02
de fevereiro de 2016, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alínea
"b"; 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, § 1º,
alínea "a"; 133, incisos I e II; 134; 135, incisos IV, V, § 1º; 140; 141,
todos da Lei nº 880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente Bom-
beiro Militar Q00/83 - FRANCISCO CARLOS PINHEIRO - RG 08096
- ID Funcional 0026698862 - CPF 501220377-15, com a remunera-
ção a que fizer jus, na forma dos arts. 16 e 17 (redação do art. 14 da
Lei nº 2.206, de 27/12/1993); 18, inciso II (redação do art. 1º do De-
creto nº 12.094, de 26/10/1988); 19 (redação do art. 3º e parágrafo
único do Decreto nº 21.389, de 20/04/1995); 65, inciso I e parágrafo
único; 66, inciso I; 67; 68, incisos I e II; 69, inciso I e parágrafo único;
73, § 2º; 76; 78, todos da Lei nº 279, de 26/11/1979, alteradas pelas
Leis nºs 658, de 05/04/1983 e 1007, de 18/06/1986. Processo nº E-
27/098/0010/2015.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 18
de dezembro de 2015, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alí-
nea "b"; 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, §
1º, alínea "a"; 133, incisos I e II; 134, § 1º e alínea "a"; 135, incisos
IV, V, § 1º (este último art. acrescido da Lei nº 904, de 29/10/1985);
140; 141, todos da Lei nº 880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente
Bombeiro Militar Q09/89 - MARCELO DA SILVA - RG 11495 - ID
Funcional 0006100376 - CPF 001866657-41, com a remuneração a
que fizer jus, na forma dos arts. 16 e 17 (redação do art. 14 da Lei nº
2.206, de 27/12/1993); 18, inciso II (redação do art. 1º do Decreto nº
12.094, de 26/10/1988); 19 (redação do art. 3º e parágrafo único do
Decreto nº 21.389, de 20/04/1995); 65, inciso I e parágrafo único; 66,
inciso I; 67; 68, incisos I e II; 69, inciso I e parágrafo único; 73, § 2º;
76; 78, todos da Lei nº 279, de 26/11/1979, alteradas pelas Leis nºs
658, de 05/04/1983 e 1007, de 18/06/1986. Processo nº E-
27/119/0009/2015.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 16
de janeiro de 2016, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alínea
"b"; 48, inciso II, item 1; 51; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, §
1º, alínea "a"; 133, incisos I e II; 134; 135, incisos IV, V, § 1º; 140;
141, todos da Lei nº 880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente
Bombeiro Militar Q00/88 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SIL-
VA - RG 10742 - ID Funcional 0018915922 - CPF 009345237-38,
com a remuneração a que fizer jus, na forma dos arts. 16 e 17 (re-
dação do art. 14 da Lei nº 2.206, de 27/12/1993); 18, inciso II (re-
dação do art. 1º do Decreto nº 12.094, de 26/10/1988); 19 (redação
do art. 3º e parágrafo único do Decreto nº 21.389, de 20/04/1995); 65,
inciso I e parágrafo único; 66, inciso I; 67; 68, incisos I e II; 69, inciso
I e parágrafo único; 73, § 2º; 76; 78, todos da Lei nº 279, de
26/11/1979, alteradas pelas Leis nºs 658, de 05/04/1983 e 1007, de
18/06/1986. Processo nº E-27/087/0029/2015.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 02
de fevereiro de 2016, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alínea
"b"; 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, § 1º,
alínea "a"; 133, incisos I e II; 134, § 1º e alínea "a"; 135, inciso IV, §
1º; 140; 141, todos da Lei nº 880, de 25 de julho de 1985, o Sub-
tenente Bombeiro Militar Q00/90 - FERNANDO JOSENEI VASCON-
CELOS DA SILVA - RG 12802 - ID Funcional 0041421310 - CPF
000798697-18, com a remuneração a que fizer jus, na forma dos arts.
16 e 17 (redação do art. 14 da Lei nº 2.206, de 27/12/1993); 18, in-
ciso II (redação do art. 1º do Decreto nº 12.094, de 26/10/1988); 19
(redação do art. 3º e parágrafo único do Decreto nº 21.389, de
20/04/1995); 65, inciso I e parágrafo único; 66, inciso I; 67; 68, incisos
I e II; 69, inciso I e parágrafo único; 73, § 2º; 76; 78, todos da Lei nº
279, de 26/11/1979, alteradas pelas Leis nºs 658, de 05/04/1983 e
1007, de 18/06/1986. Processo nº E-27/085/0014/2015.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 25
de dezembro de 2015, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alí-
nea "b"; 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, §
1º, alínea "a"; 133, incisos I e II; 134; 135, inciso IV, § 1º (este último
art. acrescido da Lei nº 904, de 29/10/1985); 140; 141, todos da Lei
nº 880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente Bombeiro Militar
Q00/90 - JORGE QUIRINO MARTINS BRUM - RG 14222 - ID Fun-
cional 0026437937 - CPF 814873717-72, com a remuneração a que
fizer jus, na forma dos arts. 16 e 17 (redação do art. 14 da Lei nº
2.206, de 27/12/1993); 18, inciso II (redação do art. 1º do Decreto nº
12.094, de 26/10/1988); 19 (redação do art. 3º e parágrafo único do
Decreto nº 21.389, de 20/04/1995); 65, inciso I e parágrafo único; 66,
inciso I; 67; 68, incisos I e II; 69, inciso I e parágrafo único; 73, § 2º;
76; 78, todos da Lei nº 279, de 26/11/1979, alteradas pelas Leis nºs
658, de 05/04/1983 e 1007, de 18/06/1986. Processo nº E-
27/110/0014/2015.

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 02
de fevereiro de 2016, nos termos dos arts. 45, inciso II e § 1º, alínea
"b"; 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso I; 96, inciso I; 98; 132, § 1º,
alínea "a"; 133, incisos I e II; 134; 135, inciso IV, § 1º (este último art.
acrescido da Lei nº 904, de 29/10/1985); 140; 141, todos da Lei nº
880, de 25 de julho de 1985, o Subtenente Bombeiro Militar Q00/90
- DIDIMO RODRIGUES - RG 13949 - ID Funcional 0026611252 -
CPF 832653847-72, com a remuneração a que fizer jus, na forma dos
arts. 16 e 17 (redação do art. 14 da Lei nº 2.206, de 27/12/1993); 18,
inciso II (redação do art. 1º do Decreto nº 12.094, de 26/10/1988); 19
(redação do art. 3º e parágrafo único do Decreto nº 21.389, de
20/04/1995); 65, inciso I e parágrafo único; 66, inciso I; 67; 68, incisos
I e II; 69, inciso I e parágrafo único; 73, § 2º; 76; 78, todos da Lei nº
279, de 26/11/1979, alteradas pelas Leis nºs 658, de 05/04/1983 e
1007, de 18/06/1986. Processo nº E-27/058/0080/2015.

REFORMA, a contar de 30 de novembro de 2015, nos termos dos
arts. 48, inciso II, item 1; 53; 94, inciso II; 104; 105, inciso II; 107,
inciso IV, § 2º; 108; 109, §§ 1º e 2º, alínea “b”; 132, § 1º, alínea "a";
133, inciso I; 134, § 1º e alínea "a"; 135; 136; 140; 141, todos da Lei
nº 880, de 25 de julho de 1985, o 3º Sargento Bombeiro Militar
Q00/97 - EDSON BORBA MARINHO, RG 22260 - ID Funcional
010114963 - CPF 024071047-90, com a remuneração a que fizer jus,
na forma dos arts. 16 e 17 (redação do art. 14 da Lei nº 2.206, de
27/12/1993); 18, inciso V (redação do art. 4º da Lei nº 1690, de
06/08/1990); 19; 65, incisos I e parágrafo único; 66, inciso I; 67; 68,
incisos I e II; 69, inciso II e parágrafo único; 73, § 2º; 78 (redação do
art. 1º, inciso III do Decreto nº 21.389, de 20.04.95, combinado com o
art. 2º da Lei nº 1007, de 18.06.86); 79, inciso IV; todos da Lei nº
279, de 26.11.79, alteradas pelas Leis nºs 658, de 05.04.83 e 1007,
de 18.06.86 e artigo 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22.12.1988
(Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004). Processo nº E-
27/140/0034/2016.

Id: 1953014

Secretaria de Estado de Educação

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 5424 DE 02 DE MAIO DE 2016

ESTABELECE O CONCEITO PARA A IMPLE-
MENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
INTEGRAL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que consta no processo nº E-
03/001/9126/2015,

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 45.368/2015, que estabelece o Programa de
Educação Integral para as unidades escolares da Secretaria de Es-
tado de Educação do Rio de Janeiro - SEEDUC, e dá outras pro-
vidências.

- o Decreto Federal nº 5.154, de 23 de julho de 2004, que regula-
menta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional, e dá outras providências,

- a Deliberação CEE/RJ nº 344, de 22 de julho de 2014,

- a Resolução SEEDUC nº 5.172, de 30 de dezembro de 2014, que
fixa diretrizes para a implantação das matrizes curriculares para Edu-
cação Básica nas Unidades de Ensino Médio Integrado à Educação
Profissional, e dá outras providências,

- a Resolução SEEDUC nº 5330, de 10 de setembro de 2015, que
fixa diretrizes para implantação das matrizes curriculares para a Edu-
cação Básica nas unidades escolares da rede pública, e

- a responsabilidade desta Secretaria em atender às demandas da
contemporaneidade e melhorar a qualidade do ensino da rede esta-
dual, elevando a educação fluminense a novos patamares, tornando a
escola mais significativa no desenvolvimento do estudante;

RESOLVE:

Art. 1º - Definir as bases de implementação do Programa de Edu-
cação Integral e os modelos de oferta nas unidades da rede estadual
pública de ensino.

rpoliveira
Realce
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Art. 2º - O Programa de Educação Integral compreende uma concep-
ção contemporânea de educação que promove a formação plena do
estudante, a partir do desenvolvimento de competências e habilidades
que contemplam tanto aspectos cognitivos quanto socioemocionais.

§ 1º - A formação expressa no caput desse artigo deverá considerar
os jovens em sua plenitude e diversidade, situá-lo no centro do pro-
cesso educativo, para desenvolver com intencionalidade e evidências,
um conjunto de competências essenciais para a vida em sociedade
no século XXI.

§ 2 - O Programa de Educação Integral pressupõe o protagonismo
juvenil, princípio educativo do Programa, devendo ser desenvolvido de
forma a desafiar os estudantes a assumirem e incorporarem atitudes
protagonistas a favor do desenvolvimento de suas competências cog-
nitivas e socioemocionais, contando com o apoio qualificado dos pro-
fessores e da equipe de gestão da escola.

§ 3º- O Programa de Educação Integral introduz inovações que po-
dem ser aplicadas em diferentes arranjos curriculares, inclusive nas
escolas de tempo parcial, sendo possível que diferentes propostas
curriculares possam receber o tratamento inovador do programa, man-
tendo seus princípios, conceitos e metodologias.

Art. 3º- O modelo pedagógico do Programa de Educação Integral se
viabiliza através das seguintes estratégias de inovação:

I- Organização Curricular Integrada e Flexível, adaptável a diferentes
arranjos curriculares, na qual a matriz curricular é concretizada a partir
de dois macrocomponentes:

a) Áreas do Conhecimento: compostas pelos componentes curricula-
res da Base Nacional Comum e;

b) Núcleo Articulador: composto por componentes curriculares inova-
dores e integradores, norteados por uma matriz de competências para
o século XXI.

II- Metodologias Integradoras, aplicadas, de forma intencional e orga-
nizada, a fim de garantir uma abordagem colaborativa, problematiza-
dora, investigadora, compromissada e conectada com a vida, oportu-
nizando o desenvolvimento de competências, a partir dos objetivos de
aprendizagem previstos para ambos os macrocomponentes.

III- Formação Continuada, como elemento fundamental ao Programa
de Educação Integral, devendo abranger as equipes das unidades es-
colares, das Regionais e da sede da Secretaria de Estado de Edu-
cação, com formulação específica para a atuação e acompanhamento
pedagógico do Programa de Educação Integral.

IV- Planejamento Integrado, que configura momento de organização
pedagógica essencial à implementação da proposta curricular, deven-
do ocorrer semanalmente, com a presença de todos os professores
da unidade escolar.

V- Protagonismo Juvenil concebe-se os estudantes no centro dos pro-
cessos educativos de todo o currículo, de modo que sejam reconhe-
cidos em suas identidades, singularidades, como sujeitos sociais e de
direitos, capazes de serem gestores de sua aprendizagem e de seus
projetos de futuro.

Art. 4º- O Programa de Educação Integral estrutura-se em duas ver-
tentes, denominadas Dupla Escola e Solução Educacional.

Art. 5º - A vertente Dupla Escola do Programa de Educação Integral
baseia-se numa perspectiva de educação integrada, em que a edu-
cação geral se torna parte inseparável da educação profissional e da
educação para a vida, considerando todos os campos em que se efe-
tiva a formação integral do estudante.

Art. 6º- O Programa de Educação Integral, em sua vertente Dupla Es-
cola, será implementado no Ensino Médio da rede estadual pública de
ensino, compreendendo as dimensões: Intercultural e Profissionalizan-
te.

Art. 7º - Na dimensão Intercultural, o percurso formativo oferta ao es-
tudante o intercâmbio cultural e a proficiência na língua estrangeira,
valorizando a interculturalidade, potencializando a aprendizagem cog-
nitiva e o desenvolvimento do protagonismo juvenil.

§ 1º - O Núcleo Articulador da dimensão Intercultural é composto por
componentes curriculares da seguinte natureza:

I- Disciplinas Não Linguísticas (DNL), estabelecidas a partir do eixo
norteador do projeto pedagógico e ministradas na língua estrangeira
específica de cada curso, contextualizando o uso de estruturas lin-
guísticas estudadas no Núcleo de Integração Linguística (NIL);

II- Núcleo de Integração Linguística (NIL), que tem como objetivo o
desenvolvimento das 04 (quatro) competências linguísticas - produção
oral, escrita, leitura e compreensão auditiva - de forma integrada aos
temas abordados nas DNL.

§ 2º - No desenvolvimento da proposta pedagógica da dimensão In-
tercultural, prevê-se a seguinte organização:

I - Nos componentes curriculares das Áreas do Conhecimento: utili-
zação da língua portuguesa em 90% (noventa por cento) da carga ho-
rária que lhe é destinada. A carga horária restante, equivalente a 10%
(dez por cento), deverá primar pela realização de atividades comple-
mentares, lúdicas e investigadoras na língua estrangeira, para enri-
quecer o estudo da matéria no idioma específico da unidade escolar;

II - Nos componentes curriculares do Núcleo Articulador: utilização da
língua estrangeira, específica da unidade escolar, em 90% (noventa
por cento) da carga horária que lhe é destinada. A carga horária res-
tante, equivalente a 10% (dez por cento), deverá ser utilizada para
fornecer orientações ou dirimir dúvidas, em língua portuguesa.

Art. 8º - Na dimensão Profissionalizante, será ofertada formação téc-
nica de nível médio, sob a égide da educação integral, com horário
diferenciado, conjugando a formação propedêutica à formação para o
mundo do trabalho.
Art. 9º - A dimensão Profissionalizante será implementada na rede
estadual pública de ensino, compreendendo:

I - Técnico: Proposta inovadora de educação profissional direcionada
aos estudantes do nível médio, que abrangerá:

a) Ensino Médio Integrado à Educação Profissional: modalidade ins-
tituída pelo Decreto nº 5.154/2004, que prevê a integração da edu-
cação profissional ao trabalho, à ciência e à tecnologia e às diferentes
formas de educação.

b) Ensino Médio Articulado à Educação Profissional: modelo de edu-
cação em tempo integral, que se distingue da mera justaposição de
dois currículos, a partir do planejamento integrado, articulando Base
Nacional Comum e a Educação Profissional.

Art. 10 - No Ensino Médio Integrado à Educação Profissional, com
vistas à Educação Integral, adota-se o trabalho como princípio nortea-
dor e a pesquisa como princípio educativo, contemplando as dimen-
sões indissociáveis do eixo Trabalho, Ciência, Tecnologia e Cultura.

Parágrafo Único - A pesquisa deverá ser orientada por seu sentido
ético-social, voltada para atuação na comunidade, de modo a poten-
cializar uma concepção de investigação científica que motiva e orienta
projetos de ação visando à melhoria da coletividade e do bem co-
mum, instigando o desenvolvimento dos saberes cognitivos e socioe-
mocionais.

Art. 11 - As matrizes curriculares dos cursos de Ensino Médio Inte-
grado à Educação Profissional são constituídas pela:

I - Base Nacional Comum, distribuída em quatro áreas do conheci-
mento (Linguagens; Ciências Humanas; Ciências da Natureza e Ma-
temática) e o Ensino Religioso, a fim de propiciar a contextualização,
a interdisciplinaridade ou outras formas de interação e articulação en-
tre diferentes componentes curriculares dos campos de saberes es-
pecíficos;

II - Parte Diversificada, abrangendo o eixo Cultura, Ciência, Tecnologia
e Trabalho, que expresse as prioridades estabelecidas no Projeto Po-
lítico-Pedagógico da unidade escolar, considerada a possibilidade de
aprofundamento em determinada área de conhecimento, componente
curricular ou projeto;

III - Educação Profissional, direcionada para a compreensão das re-
lações existentes no mundo de trabalho e para viabilizar a articulação
entre os conhecimentos técnicos e acadêmicos para uma formação
profissional específica.

Parágrafo Único - O macrocomponente Núcleo Articulador, nessa
modalidade de ensino, compreenderá a Educação Profissional, enri-
quecida por componentes da Parte Diversificada, associando o conhe-
cimento à prática e ao seu projeto de vida.

Art. 12 - O Ensino Médio Articulado à Educação Profissional será
ofertado em horário integral, conjugando-se os componentes curricu-
lares da Base Nacional Comum e os componentes curriculares do
Curso Profissional Técnico.

Parágrafo Único - O Curso Profissional Técnico compõe o horário in-
tegral do Ensino Médio Articulado à Educação Profissional, podendo
ter a carga horária distribuída ao longo de 02 (dois) ou 03 (três) anos,
conforme proposta pedagógica.

Art. 13 - No Ensino Médio Articulado à Educação Profissional, o Cur-
so Profissional Técnico será ofertado por instituição parceira, que fi-
cará responsável pela estruturação, desenvolvimento e certificação do
curso.

Parágrafo Único - O estudante concluinte do Ensino Médio Articulado
à Educação Profissional será certificado no Curso Profissional Técnico
pela instituição parceira e no Ensino Médio Regular pela Secretaria de
Estado de Educação.

Art. 14 - Na vertente Solução Educacional, a concepção de educação
integral será concretizada a partir da conjugação entre a formação
propedêutica e o desenvolvimento de competências e habilidades di-
ferenciais, através do tratamento integrador do currículo escolar, re-
lacionando os saberes aos desafios juvenis, ao conhecimento acumu-
lado e à transformação da realidade.

Art. 15 - O Programa de Educação Integral, em sua vertente Solu-
ção Educacional, será implementado na rede estadual pública de en-
sino, nos níveis Fundamental e Médio, nas seguintes dimensões:

I- No Ensino Médio:
a) Referência;
b) Nova Geração.

II- No Ensino Fundamental:
a) Ensino Fundamental Educação Integral.

Art. 16 - A dimensão Ensino Médio de Referência introduz novo cur-
rículo e nova proposta pedagógica, além de prever o desenvolvimento
cognitivo associado ao socioemocional, de maneira intencional e es-
truturada.

§ 1º - A dimensão Ensino Médio de Referência estabelece um itine-
rário formativo com base na integração dos componentes curriculares
em duas instâncias: por Área do Conhecimento e por Áreas do Co-
nhecimento com o Núcleo Articulador.

§ 2º - O Núcleo Articulador é estruturado pelos seguintes componen-
tes curriculares:

I- Projeto de Vida, que tem como objetivo promover o autoconheci-
mento dos estudantes sobre suas identidades e sobre o que desejam
para seus futuros, preparando-os para fazer escolhas, a partir do pro-
cesso de conscientização sobre as relações que estabelecem consigo
mesmos, com o outro, com o mundo e com os saberes;

II - Projeto de Intervenção e Pesquisa, que tem como objetivo pro-
mover o trabalho colaborativo em times de estudantes para desenvol-
ver projetos de iniciativa juvenil para intervenção sobre problemas lo-
cais e, também, para realizar projetos de pesquisa de iniciativa das
Áreas do Conhecimento, envolvendo temas contemporâneos e com-
plexos;

III - Estudos Orientados, que tem como objetivo promover espaços de
estudo e pesquisa orientados, de modo a apoiar os estudantes no de-
senvolvimento de práticas regulares, estruturantes e exemplares de
estudo em cada área do conhecimento.

Art. 17 - A dimensão Nova Geração incorpora parte das inovações
derivadas do Ensino Médio de Referência, alterando de forma incre-
mental, mas significativa, a matriz curricular, a partir de seu Núcleo
Articulador.

Parágrafo Único - O Núcleo Articulador do Ensino Médio Nova Ge-
ração inclui componentes que preveem a aplicação de metodologias
integradoras, potencializando a aprendizagem da Matemática, da Lín-
gua Portuguesa e das Ciências da Natureza, além de oferecer espa-
ços curriculares para o desenvolvimento do protagonismo juvenil, as-
sociando o conhecimento à prática e ao seu projeto de vida, quais
sejam: Letramento em Matemática, Letramento em Língua Portugue-
sa, Laboratório de Iniciação Científica e Pesquisa, Projetos de Vida e
de Intervenção.

Art. 18- A dimensão Ensino Fundamental Educação Integral compre-
ende a integração dos componentes curriculares da Base Nacional
Comum e o desenvolvimento da aprendizagem socioemocional atra-
vés do protagonismo juvenil e da realização de projetos.

§ 1º- O Núcleo Articulador do Ensino Fundamental Educação Integral
incorpora componentes curriculares que fortalecem a dimensão não
cognitiva da aprendizagem das Áreas do Conhecimento, a partir da
oferta de espaços curriculares para o desenvolvimento de projetos, in-
cluindo-se seu projeto de vida.

§ 2º - O currículo do Ensino Fundamental Educação Integral deve en-
fatizar a cultura e a ludicidade, através da ampliação e qualificação do
tempo diário de permanência do estudante na escola, organizando es-
tratégias, situações, oportunidades, espaços e tempos próprios para a
aprendizagem predominantemente socioemocional do estudante, me-
diante atividades de desenvolvimento do protagonismo e realização de
projetos de pesquisa e de intervenção relacionados com os saberes
das Áreas do conhecimento.

Art. 19 - A implantação de uma unidade escolar no âmbito do Pro-
grama de Educação Integral será precedida de estudo de viabilidade
técnica por parte da SEEDUC.

Art. 20 - O Programa de Educação Integral poderá ser implantado
nas unidades escolares a partir de convênios entre a SEEDUC e ins-
tituições públicas ou privadas, com o objetivo de atender de forma cé-
lere às demandas sociais.

§ 1º - A parceria com instituições públicas ou privadas deverá ser for-
malizada através da celebração de Termo de Convênio, respeitada a
legislação vigente.

§ 2º - A parceria deve ter como objetivo contribuir para a implemen-
tação de projetos e propostas pertinentes à política educacional pla-
nejada para a região em que serão desenvolvidos.

§ 3º - A celebração de parceria deverá atender aos requisitos peda-
gógicos específicos, devendo ser observadas as necessidades de re-
cursos humanos e infraestrutura para implantação de cada projeto.

§ 4º - A delimitação das obrigações e da participação dos parceiros e
da SEEDUC deverá ser discriminada no Termo de Convênio.

Art. 21 - A SEEDUC e as instituições parceiras realizarão estudo con-
junto, a fim de estabelecer diretrizes sobre aspectos específicos do
desenvolvimento pedagógico da parte técnica das novas unidades.

Art. 22 - Os casos omissos desta Resolução serão resolvidos pela
Subsecretaria de Gestão de Ensino, ouvida a Superintendência Peda-
gógica.

Art. 23 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2016

ANTONIO JOSÉ VIEIRA DE PAIVA NETO
Secretário de Estado de Educação

Id: 1953334

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 29.04.2016

PROCESSO N° E-03/001/1692/2016 - ANA PAULA CARDOSO, ID
Funcional nº 42557461/vínculos 1 e 3. AUTORIZO, com fulcro no art.
85, do Decreto nº 2479/79 e Decreto nº 44.538/2013, a dispensa de
ponto no dia 14/04/2016, a fim de regularizar sua situação funcional.

PROCESSO N° E-03/001/1418/2016 - CIRLENE DA SILVA FERNAN-
DES, ID Funcional nº 43753213/vínculo 1. AUTORIZO, com fulcro no
art. 85, do Decreto nº 2479/79 e Decreto nº 44.538/2013, a dispensa
de ponto nos dias 21/03/2016 e 22/03/2016, a fim de regularizar sua
situação funcional.

PROCESSO N° E-03/011/647/2016 - Considerando a delegação de
competência expressa no Decreto nº 44.538/2013, DEFIRO o pedido
de afastamento para estudos, amparado pelo art. 79, inciso XIII, do
Decreto nº 2.479/79, em face de FELIPE DURET ATHAÍDE, Prof.
Doc. I, mat. nº 967.701-4, ID Funcional nº 43922333/vínculo 1.

PROCESSO N° E-03/001/2035/2016 - JOÃO SILVIO BRANDÃO SIL-
VA, Prof. Doc. I, ID Funcional nº 43490093/vínculo 1, mat. nº 950.523-
1. AUTORIZO, com fulcro no art. 85, do Decreto nº 2.479/79 e De-
creto nº 41.668/2009, o afastamento nos períodos de 03/05/2016 a
15/05/2016, 13/07/2016 a 18/07/2016, 05/07/2016 a 30/07/2016 e de
01/08/2016 a 25/08/2016.

DE 04.03.2016

*PROCESSO N° E-03/001/9571/2015 - CARLOS GUILHERME SAL-
LES GIFFONI, Prof. Doc. I, ID Funcional nº 34870350/vínculo 1, mat.
nº 833.742-0. AUTORIZO, com fulcro no art. 85, do Decreto nº
2.479/79 e Decreto nº 44.538/2013, o afastamento nos períodos de
01/02/2016 a 08/02/2016 e de 22/02/2016 a 29/02/2016, a fim de re-
gularizar sua situação funcional.
*Omitido no D.O. de 08/03/2016.

Id: 1953280

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

ATOS DO SUPERINTENDENTE

DE 27/04/2016

APOSENTA os servidores, abaixo relacionados, do Quadro Permanen-
te, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com-
binado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal.

REGINA CELIA ZAVA VASCONCELOS, mat. nº 806.073-3, Prof. Doc.
II, D, ref. 9, ID. Funcional nº 33509760/1. Proc. nº E-
03/005/753/2016.

MARIA JOSÉ DO AMARAL ROCHA, mat. nº 250.305-0, Prof. Doc. II,
B, ref. 7, ID. Funcional nº 36436631/1. Proc. nº E-03/014/786/2016.

KATIA REGINA PORTELLA RIBEIRO SUAREZ, mat. nº 806.172-3,
Prof. Doc. II, C, ref. 8, ID. Funcional nº 33595151/1. Proc. nº E-
03/014/795/2016.

ALBA REGINA DE PINHO ALVES, mat. nº 157.335-1, Prof. Doc. II,
C, ref. 8, ID. Funcional nº 38073056/1. Proc. nº E-03/006/1784/2015.

MARLENE DE CARVALHO FALCI BEZERRA, mat. nº 807.615-0,
Prof. Doc. I, C, ref. 8, ID. Funcional nº 37390740/1. Proc. nº E-
03/007/868/2016.

ROSANA SOLANGE SOARES BENAYON, mat. nº 156.298-2, Prof.
Doc. II, D, ref. 9, ID. Funcional nº 38052237/1. Proc. nº E-
03/006/304/2016.

ENIZE DE SOUZA LEITE CRUZ, mat. nº 807.441-1, Prof. Doc. I, D,
ref. 9, ID. Funcional nº 36689548/2. Proc. nº E-03/011/752/2016.

MARIA APARECIDA BARROS LEITE, mat. nº 807.005-4, Prof. Doc.
I, D, ref. 9, ID. Funcional nº 40182150/2. Proc. nº E-03/003/377/2016.

VASTI LACERDA TINOCO BOECHAT CHEQUER, mat. nº 246.408-9,
Prof. Doc. II, D, ref. 9, ID. Funcional nº 34027840/1. Proc. nº E-
03/003/594/2016.

ITACYARA CHRISTINA BESSA VIEIRA DE SOUZA, mat. nº 282.347-
4, Prof. Doc. II, A, ref. 6, ID. Funcional nº 34299246/1. Proc. nº E-
03/005/659/2016.

LOIDE SOUZA DA SILVA, mat. nº 249.986-1, Prof. Doc. II, D, ref. 9,
ID. Funcional nº 32810865/1. Proc. nº E-03/002/3163/2015.

WALLACE PIMENTEL IGNÁCIO, mat. nº 247.758-6, Prof. Doc. I, D,
ref. 9, ID. Funcional nº 36658359/1. Proc. nº E-03/011/682/2016.

PALMIRA CARMEM DA SILVA COSTA, mat. nº 805.893-5, Prof. Doc.
II, D, ref. 9, ID. Funcional nº 40804941/2. Proc. nº E-
03/005/686/2016.

ISABEL CAMARGO SILVA, mat. nº 804.315-0, Prof. Doc. II, B, ref. 7,
ID. Funcional nº 34274774/1. Proc. nº E-03/002/3565/2015.

MARIA PEREIRA DA SILVA, mat. nº 243.618-6, Prof. Doc. I, D, ref.
9, ID. Funcional nº 5454700/1. Proc. nº E-03/005/658/2016.

SIMONNE DE SOUSA MELLO, mat. nº 251.558-3, Prof. Doc. II, C,
ref. 8, ID. Funcional nº 40355926/1. Proc. nº E-03/011/721/2016.

MARILENE GARRIDO DE OLIVEIRA, mat. nº 242.356-4, Prof. Doc. I,
C, ref. 8, ID. Funcional nº 40822257/2. Proc. nº E-03/015/3242/2014.

DENISE SILVA DA COSTA, mat. nº 250.738-2, Prof. Doc. II, D, ref. 9,
ID. Funcional nº 38680980/1. Proc. nº E-03/002/789/2015.

MARIA LUIZA SALGADO FERREIRA DE ANDRADE, mat. nº
293.185-5, Prof. Doc. II, D, ref. 8, ID. Funcional nº 40633756/2. Proc.
nº E-03/010/2478/2015.

Id: 1953048

ATOS DO SUPERINTENDENTE

DE 28/04/2016

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
do servidor CARLA CRISTINA NUNES DOS SANTOS, Prof. Doc. II,
mat. n° 5.009.155-2, nos termos do Decreto n° 14.870/90 e da Re-
solução SEEDUC n° 3979/2008, pelo período de 06 (seis) meses a
contar da data da publicação. Proc. n° E-08/223.280/2007.

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
dos servidores abaixo relacionados, nos termos do Decreto n°
14.870/90 e da Resolução SEEDUC n° 3979/2008, pelo período de 12
(doze) meses a contar da data da publicação.

MARTA MARIA DA SILVA ALVES, Prof. Doc. I, mat. n° 5.007.212-3.
Proc. n° E-03/010/1622/2015.

DENIZE KER LIMA, Prof. Doc. I, mat. n° 828.708-8. Proc. n° E-
03/1.490/2012.

CESAR AUGUSTO DOS SANTOS FRAGOSO, Prof. Doc. I, mats. n°s
248.913-6 e 838.149-3. Proc. n° E-03/10.800.110/2011.

GLEICE DAS GRAÇAS SILVEIRA BALTAR, Prof. Doc. II, mat. n°
806.202-8. Proc. n° E-03/011/3484/2015.

CRISTIANE DA SILVA CANALIS, Prof. Doc. I, mats. n°s 808.569-8 e
824.928-6. Proc. n° E-03/007/5256/2015.

EUDEZIA DA SILVA, Servente, mat. n° 5.001.749-0. Proc. n° E-
03/2.798/97.

Id: 1953093

ATOS DO SUPERINTENDENTE

DE 28/04/2016

EXONERA, A PEDIDO, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2.479/79, os servidores do Quadro I, da Secretaria de Estado de Edu-
cação.

DIANA CRISTINA ALVES DA PENHA GRIJO DOS SANTOS, ID.
Funcional nº 50239198/1, mat. n° 3.055.108-9, do cargo de Prof. Doc.
I, C, ref. 3, com validade a contar de 12/02/2016. Proc. n° E-
03/007/614/2016.

JOSE RENATO SOARES PIMENTA, ID. Funcional nº 50110748/1,
mat. n° 3.037.659-4, do cargo de Prof. Doc. I, C, ref. 3, com validade
a contar de 26/01/2016. Proc. n° E-03/008/296/2016.

PAULA AZEVEDO DA SILVA, ID. Funcional nº 50312383/1, mat. n°
3.066.094-8, do cargo de Prof. Doc. I, C, ref. 3, com validade a contar
de 17/02/2016. Proc. n° E-03/014/565/2016.




